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AVISO E REGULAMENTOS MUNICIPAIS DE ACORDO COM O 

COMUNICADO GP 3/2024 – TCE/SP DE 22.02.2024 

OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER DO 
MESMO CNPJ DO ESTABELECIMENTO DA LICITANTE CADASTRADO NO 
“PORTAL ELETRÔNICO BLL” QUE EFETIVAMENTE IRÁ EXECUTAR O 

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SOB PENA DE IRREVOGÁVEL 

INABILITAÇÃO DA LICITANTE NO CERTAME.  

DECRETOS MUNICIPAIS: 6.280/23i, 6.281/23ii, 6.282/23iii, 6.283/23iv E 
6.284/23v. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 
PROCESSO Nº 076/2026 – S.M.A. – D.T.C.P. 

 

Nº do Processo: 3530300.404.00002888/2026-53 

 
  

PREÂMBULO 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 

critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 6.282, de 26 de 
dezembro de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Concorrência Eletrônica 

Apresentação de Proposta 
Até 17/07/2026 às 09:00 horas (horário de 
Brasília) 

Abertura das 
propostas/sessão pública 

Dia 17/07/2026 às 09:00 horas (horário de 
Brasília). 

Início da disputa de preço 
Dia 17/07/2026 a partir das 09:05 horas 
(horário de Brasília). 

Critério de Julgamento 

 Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item                  Por lote      

 Global 

Modo de Disputa 
 Aberto            Aberto/Fechado      

Fechado/Aberto 
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Intervalo mínimo de 
diferença de valores ou 
percentuais entre os 

lances 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

(incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 

 Sim. Vide condições no Edital e Termo de 

Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da 

Lei 14.133/2021)  

Permitida a participação 
de consórcio 

 Sim      Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 

14.133/2021) 

 Sim      Não 

Valor Estimado da 

Contratação 

R$ 247.908,29 (duzentos e quarenta e sete mil 

novecentos e oito reais e vinte e nove centavos). 

Sistema Eletrônico 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br) 

Locais em que serão 
divulgadas informações 

sobre o certame 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br) 

PREFEITURA DE MIRASSOL 
(www.mirassol.sp.gov.br) 

Pedidos de 

esclarecimentos e 
impugnações 

Os pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações referentes ao instrumento 

convocatório deverão ser endereçados ao 
Agente de Contratação responsável pelo 
certame, em até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via 

internet através do Portal Eletrônico BLL. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada 

visando a aquisição e instalação de elevador e plataforma elevatória no 
prédio do CRAS e do Paço Municipal, compreendendo o fornecimento de 

todo o material empregado, mão-de-obra e equipamentos - Secretaria 
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Municipal de Infraestrutura e Serviços, de acordo com os documentos que 
integram o Edital, pelo regime de empreitada por preço global. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições 

estabelecidas neste edital, que estiverem previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico da  BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL (www.bll.org.br). 

2.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL, através de manifestação de operador formalmente 
designado. 

2.3. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão 
promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, utilizar o suporte técnico através do 
telefone (041) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da 

Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
não será permitida a participação do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 
14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da 
Sociedade Civil - OSC, atuando nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do 
preâmbulo deste edital.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, por meio de seu operador designado, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item. 
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3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não será 

aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos 
termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.2 ao 3.4 e 5.1 do 

Anexo I sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e 
neste Edital, sem prejuízo do disposto no art. 299 do Código Penal. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 

3.10.1. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 3.9 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos, conforme o caso: 
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4.1.1. valor global. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a 
contratação, salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.2.2. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o 

mesmo usar a indicação “Marca Própria”. 

4.2.3. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do 

mesmo não exigir indicação de marca/modelo, em campo próprio na 
Plataforma deverá usar termo genérico que não identifique a empresa, como 
por exemplo: serviço, própria(o). 

4.2.4. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta 
antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente 
DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo 
com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde 
que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 
Básico e este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

 
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.10. Para os fins do disposto nos §§ 7º e 8º do art. 25 da Lei Federal nº 
14.133/2021, eventual reajuste de preços será calculado em conformidade 

com a legislação vigente, tendo como base a variação mensal acumulada do 
Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas (FGV). O reajuste incidirá sobre o período compreendido entre o mês 
de referência dos preços contratados — ou, quando for o caso, o mês do último 
reajuste aplicado — e o mês da efetiva aplicação do novo índice. 

4.10.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão um novo índice oficial para o reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.2. O mês de referência dos preços contratados é o mês-base utilizado 
para formação do valor estimado ou contratado, ou seja, o período em que os 

preços que embasaram a contratação foram levantados, geralmente com base 
em pesquisa de mercado, orçamentos, tabelas oficiais (como SINAPI, SICRO, 
etc.) ou propostas comerciais. 

4.10.3. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por 
permissão do agente de contratação em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o agente de contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no 
quadro constante no preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e 
indicado no quadro do preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 

de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o 
modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta 

somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 
no item 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 
de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
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5.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 
contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.18. Se for o caso, será identificado pelo sistema as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema ou mediante convocação do Agente de Contratação, contados a 
partir da comunicação. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos subitens 5.18 a 5.18.4 não serão 
levados em consideração quando o valor estimado da licitação superar o limite 
de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 

4º da Lei nº 14.1333/2021 e subitem 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21. Nos termos do §4º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21, a Agente de 
Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos 
documentos de habilitação conforme disposto no subitem 7.5.  

5.21.1. Deverá ser enviada ainda a planilha orçamentária com a decomposição 

dos custos unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta, inclusive composição das Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES) e Cronograma Físico-Financeiro, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

5.21.2. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, 

o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
e habilitação. 

5.23. A qualquer momento, o agente de contratação poderá suspender a 
sessão por prazo a ser informado no chat. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o 
agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 20 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e 
TCU – Licitantes Inidôneos, disponíveis em https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto 

neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução, devendo, contudo, 
a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua 

proposta readequada. 

6.7. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver 
indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

6.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, 
serão exigidos os documentos previstos no Anexo I deste edital. 

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

serão aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 

7.5. O(s) licitante(s) vencedor(es) assim que convocado(s) pelo Agente de 

Contratação, deverá(ão) enviar os documentos de habilitação em formato 
digital, no prazo de até 02 (dois) dias úteis juntamente com a proposta 

readequada conforme disposto no subitem 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
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e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da 
sessão inaugural de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de 

contratação, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, 
não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele 
será inabilitado e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação 

dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 
nos termos do §2º, I do Decreto Municipal nº 6.282/2023 o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a contar da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, para a regularização da documentação com emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor 

estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 
pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 
3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou 

com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas 
brasileira ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos 
efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a 

qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para 
validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
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7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto 
ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n 

º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O licitante através do seu representante legal ou procurador deverá 
comparecer pessoalmente na Secretaria dos Negócios Jurídicos, situada na 

Rua Capitão Neves nº 1998, Centro, em Mirassol, SP, CEP 15130-009, salvo 
se optar por assinatura eletrônica em conformidade com a Medida Provisória 
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro 

de 2020. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, CNJ – Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade e TCU – Licitantes Inidôneos, emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

8.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

8.4. Juntamente com o Contrato, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência 

e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, 
acrescido pela Resolução nº 11/2021. 

8.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica 
inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

8.6. Quando exigida prestação de garantia nos termos do art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/21, o adjudicatário, independentemente de convocação, deverá 
apresentá-la, dentre as modalidades previstas no inciso II do §1º do referido 

artigo, no prazo fixado para assinatura do contrato. Quando o adjudicatário 
optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo, o prazo mínimo 
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será de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato. 

8.6.1. A não apresentação da garantia no prazo será considerada para todos 

os efeitos recursa injustificada nos termos do §3º do art. 58 da Lei 14.133/21. 

8.6.2. A garantia deverá ser apresentada na Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, situada na Rua Capitão Neves nº 1998, Centro, em Mirassol, SP, 

CEP 15130-009. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo 
de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. O prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da 

interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação ou à autoridade que 
proferiu a decisão recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
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10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de 
contratação durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor da proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos subitens 10.1.1 ao 10.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15%. 

10.3.2. para as infrações previstas nos subitens 10.1.4 ao 10.1.8 a multa 

será de 15% a 30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
promotor da licitação, se for o caso.  

10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização nos 
termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica através do próprio sistema eletrônico da concorrência ou pelo 
e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico 

da concorrência, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a dotação 

orçamentária do exercício de acordo o Anexo III deste Edital. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial www.mirassol.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Anexo I (Documentos de Habilitação – Composto de 04 páginas); 

13.11.2. Anexo II (Modelo das Declarações - Composto de 03 páginas); 

13.11.3. Anexo III (Termo de Referência e Projeto - Composto de 14 páginas); 

13.11.4. Anexo IV (Minuta do Contrato - Composto de 13 páginas). 

 

Mirassol/SP, 25 de junho de 2026. 

 

 
Antonio Carlos Doimo 
Secretário Municipal de Infraestrutura  

e Serviços 
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ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 
(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI. 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas 
alterações, excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 

da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a fazenda municipal, da sede ou 
do domicílio do licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre 

o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
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3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  

a) Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU (art. 67, V), e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de outro 
Estado, deverá validar a Certidão com o visto do CREA/SP ou CAU/SP; 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional (art. 67, II) na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, mediante apresentação de certidões ou atestado(s) fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da empresa 
licitante, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 
ficando definidas as seguintes parcelas de relevância. 

 PARCELA(S) DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Execução de elevador/Plataforma elevatória UN 1,00 

  

b.1) Será admitida a comprovação da capacidade técnica operacional 
através de atestados parciais ou totais de obras similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, nos termos do artigo 67, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b.1.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) apresentado(s) para fins de 

comprovação da qualificação técnica operacional deverão conter as seguintes 
informações básicas: 

- Nome do contratado e do contratante; 

- Identificação do objeto e do contrato, e; 

- Serviços executados (discriminação e quantidade). 

b.1.2) O atestado ou certidão que não atender a todas as características 
citadas nas condições acima não serão consideradas para análise da 
qualificação técnica da proponente. 

c) Prova de capacidade técnica profissional (art. 67, I): ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA ou CERTIDÃO, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 

competente, em nome do profissional indicado, comprovando ter o referido 
profissional (inscrito no CREA ou CAU), sido responsável técnico em trabalho 

anterior da mesma natureza, limitada às seguintes parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

PARCELA(S) DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Execução de elevador/Plataforma elevatória 

 

c.1) A comprovação do vínculo profissional poderá ser efetuada mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
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contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo 
que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços e nos termos da Súmula nº 25 do TCESP. Comprovação do 

vínculo na ocasião da assinatura do contrato nos termos do art. 67, I da 
LF 14.133/21). 

c.1.1) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, para fins de comprovação 

de capacitação técnico profissional, deverão participar das obras, admitindo-
se sua substituição no curso da obra por profissional(is) de experiência 

equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pela contratante. 

d) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos (art. 67, III). 

e) Atestado de Visita Técnica (art. 63, § 2º) ou Declaração (art. 63, § 3º) de 

acordo com o modelo demonstrado no Anexo II. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, II da Lei 

14.133/2021) 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

4.1. GARANTIA DE PROPOSTA 

a) Cópia do comprovante de prestação da caução de participação de acordo 

com o Anexo III. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

5.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme 

modelo Anexo II, elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
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e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 
junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 

constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível em 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol;  

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa 

não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e subitem 2.10 do edital; 

j) cumprimos com as normas relativas à saúde, proteção, segurança do 
trabalho e demais normas técnicas vigentes; 

k) não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

l) que dispomos de pessoal técnico adequado (conforme indicado na 

qualificação técnico-profissional), de instalações e dos aparelhamentos 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

m) Temos conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI); 

n) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 

não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO II 

 

MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

Declarações do Subitem “5.1” do Anexo I 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

atende aos requisitos de habilitação referente a Concorrência Eletrônica nº 
006/2026 – Processo nº 076/2026, definidos no instrumento convocatório, 
e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 

junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações 
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 
constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível em 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol;  
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g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa 
não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e subitem 2.10 do edital; 

j) cumprimos com as normas relativas à saúde, proteção, segurança do 

trabalho e demais normas técnicas vigentes; 

k) não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

l) que dispomos de pessoal técnico adequado (conforme indicado na 
qualificação técnico-profissional), de instalações e dos aparelhamentos 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

m) Temos conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI); 

n) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

Mirassol/SP, __ de ______________ de 2026. 

 

______________________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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Declaração Responsabilidade Visita Técnica 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
(elaborado pelo licitante) 

 

 
 

Eu, ___________________________________, portador 
do RG nº _____________ e do CPF nº_____________, na condição de 
representante legal de ________________________ (nome empresarial), 
interessado em participar do Concorrência Eletrônica nº 006/2026, 
Processo n° 076/2026, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica 

prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos 
e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a 
visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no 
Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, 

prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 
reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 
  
 

(Local e data) 
  

 
 

______________________________________________________________________ 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
(elaborado/revisado pelo órgão requisitante) 

1. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a escolha da proposta mais 
vantajosa para a futura contratação de empresa instalação de elevador e 

plataforma elevatória no CRAS - Rua Barão do Rio Branco, 2333, Centro – 
Mirassol, e PAÇO - Pr. Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro – Mirassol, 
compreendendo todo material, mão de obra e equipamento necessários para a 

total execução dos serviços, conforme as descrições detalhadas que estão 
previstas no Memorial Descritivo.  

1.1 – CLASSIFICAÇÃO DO BEM 

Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVIII e XXI do art. 6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-

se como serviço comum de engenharia. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO e REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As especificações do objeto estão devidamente delineadas neste Termo de 
Referência e no memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro, anexos a este documento. 

O regime de execução será por empreitada por preço global.  

3.1 – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação à 
Contratante.  

3.2 – GARANTIA CONTRATUAL 

A título de garantia da contratação, nos termos do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, a licitante vencedora, como condição para assinatura do contrato, 

deverá comprovar o recolhimento na importância correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, referente ao período de execução contratual. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
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• prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

• multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e 

• obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

  A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a 
todo o período de vigência do contrato e somente será restituída à contratada 
após o cumprimento integral das obrigações assumidas e a emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Contratada. 

3.3 – GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 

De acordo com artigo 618 da Lei nº 10.406, Código Civil, de 10 de janeiro 

de 2002. 

3.4 – DOCUMENTOS PÓS DISPUTA (DA ACEITABILIDADE DA 

PROPOSTA) 

Não será exigido. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua 
assinatura. 

Uma vez sendo objeto de escopo predefinido, quando não concluído no 
período firmado o prazo de vigência do contrato será automaticamente 
prorrogado nos termos do artigo 111 da Lei 14.133/21, sem prejuízo dos 

procedimentos acessórios, tais como: renovação de garantia, cronograma de 
execução, eventuais penalidades por atraso injustificado etc. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  

O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias de acordo com 
o cronograma Físico-Financeiro. 

O início dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis a contar 
da emissão da ordem inicial de serviços (O.I.S.). 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

Gestor e fiscais do contrato: conforme Portaria a ser editada pelo Órgão 
requisitante em momento oportuno. 

A gestão será conforme Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

Compete ao fiscal e ao gestor as atribuições do art. 19 e art. 21 do 
Decreto Municipal nº 6.281/2023. 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após 
inspeção física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, 

em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

mailto:licitacao@mirassol.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Técnica de Compras Públicas 
   Praça Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro, Mirassol/SP – CEP 15130-065 

Tel. (17) 3243-8120 - CNPJ: 46.612.032/0001-49 
licitacao@mirassol.sp.gov.br 

 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 – PROCESSO N° 076/2026 – S.M.A. – D.T.C.P.                         3 
 

 Estado de São Paulo 

as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da 

licitação indicada no preâmbulo. 

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a realização de vistoria 
para fins de recebimento provisório; 

O recebimento da obra deverá ser de acordo com o Decreto Municipal 
6.284/23. 

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 

duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas; 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado após a lavratura do 
Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório; 

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte 
documentação para o recebimento definitivo de objeto: 

a)  alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em 
especial o "habite-se" emitido pelo Município;  

b) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o 

construído (“as built”);  

c) manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos 

equipamentos e sistemas instalados, especificações e garantias de 
equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato;  

d) relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas 

fornecidos;  

e) resultados dos testes e ensaios realizados;  
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f) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 

gás;  

g) laudo de vistoria do corpo de bombeiros;  

h) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 
registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na 
proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no 

prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 

O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas 

intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da 
CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data de 

emissão da nota fiscal, desde que esta esteja devidamente assinada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato e pelo gestor designado, mediante a comprovação da 

execução das obras e/ou serviços contratados. Ressalta-se que o referido prazo 
poderá ser alterado em decorrência de normas específicas aplicáveis a convênios 
firmados com entes federais e/ou estaduais, observando-se, nesses casos, as 

condições e prazos estabelecidos no respectivo instrumento. 

Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento 

da fatura, o valor a ser pago será atualizado financeiramente pelo índice IPCA, 
adotando-se o seguinte critério: 

EM = N x VP x I  

EM = encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento  

VP = valor da parcela a ser paga;  

I = índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX/100)  

        365  

TX = percentual da taxa anual do IPCA.  

As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
– CNPJ 46.612.032/0001-49, após a medição dos serviços, observado o 

programado em cronograma de execução, e deverá constar ainda a descrição 
completa dos serviços executados. 

As notas fiscais, deverão vir acompanhadas da respectiva G.P.S. (Guia 

da Previdência Social), emitida em conformidade com a Instrução Normativa 
RFB Nº 2.110, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 
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A contratada é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento, i) 

cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que 
prestem serviços em decorrência do contrato; ii) comprovante do recolhimento 

do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente anterior à fatura em 
curso, relativo a todos os empregados da contratada, bem como a iii) Certidão 

negativa de Débitos Trabalhistas. 

Fica cientificada que no ato do pagamento o Departamento de 

Contabilidade e Finanças, por meio da Divisão de Tesouraria, fará a retenção de 
11% (onze por cento) do valor da fatura que se enquadrar na Instrução 
Normativa RFB Nº 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023. Sendo assim, 

solicitamos especial atenção para o cumprimento da referida normativa no 
momento da emissão da nota fiscal, destacando-se o valor correspondente à 
contribuição previdenciária. 

Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer 
dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços 

propostos. 

Caso haja alguma modificação do objeto do contrato, ou alguma 
modificação necessária do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 
14.133/21, ficará a critério da Administração a alteração do contrato. 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado mediante realização licitação na 
modalidade concorrência, na forma eletrônica, com julgamento através do 

menor preço. O regime de execução será de o de empreitada por preço global. 

8.1. DA VISITA TÉCNICA 

Visita Técnica é facultativa. O licitante que optar por realizar vistoria 

prévia terá disponibilizado pela administração data e horário exclusivos a ser 
agendado previamente com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência com a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços – Coordenadoria de Obras 
através do telefone (17) 3243-8989 – Ramal 1 ou através do e-mail: 
coordenadoriadeobras@mirassol.sp.gov.br , de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. No ato da visita técnica o 
licitante receberá “Atestado de Visita” o qual deverá ser apresentado juntamente 

com os documentos de habilitação.  

Caso o licitante opte por não realizar vistoria deverá apresentar na 
habilitação declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou 

por pessoa por ele indicada de que não realizou a visita técnica prevista no 
Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 
consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita 

técnica que lhe havia sido facultada. O licitante está ciente desde já que, em 
conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma 
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hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 

alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação 
de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 

executados os serviços. 

8.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU 
(art. 67, V), e, no caso da empresa vier a ser adjudicada, se de outro Estado, 

deverá validar a Certidão com o visto do CREA/SP ou CAU/SP; 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional (art. 67, II) na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, mediante apresentação de certidões ou atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, 
devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, ficando 

definidas as seguintes parcelas de relevância. 

 

 PARCELA(S) DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Execução de elevador/Plataforma elevatória UN 1,00 

  

b.1) Será admitida a comprovação da capacidade técnica operacional através 
de atestados parciais ou totais de obras similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior, nos termos do artigo 67, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

b.1.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) apresentado(s) para fins de comprovação 

da qualificação técnica operacional deverão conter as seguintes informações 
básicas: 

- Nome do contratado e do contratante; 

- Identificação do objeto e do contrato, e; 

- Serviços executados (discriminação e quantidade). 

b.1.2) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas 

nas condições acima não serão consideradas para análise da qualificação 
técnica da proponente. 

c) Prova de capacidade técnica profissional (art. 67, I): ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA ou CERTIDÃO, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 

competente, em nome do profissional indicado, comprovando ter o referido 
profissional (inscrito no CREA ou CAU), sido responsável técnico em trabalho 

anterior da mesma natureza, limitada às seguintes parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação: 
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PARCELA(S) DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Execução de elevador/Plataforma elevatória 

 

c.1) A comprovação do vínculo profissional poderá ser efetuada mediante 
contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 
de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços e nos termos da Súmula nº 25 do TCESP. Comprovação do vínculo 
na ocasião da assinatura do contrato nos termos do art. 67, I da LF 

14.133/21). 

c.1.1) O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, para fins de comprovação de 

capacitação técnico profissional, deverão participar das obras, admitindo-se sua 
substituição no curso da obra por profissional(is) de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovado pela contratante. 

d) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 

67, III). 

e) Atestado de Visita Técnica (art. 63, § 2º) ou Declaração (art. 63, § 3º) de acordo 

com o modelo demonstrado no Anexo II. 

8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, II da Lei 
14.133/2021) 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante. 

8.4 – PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo 
de Referência o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto, opta-se com base no poder discricionário da Administração por manter 

a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

8.5 – GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da LF 14.133/21) 

Será exigida garantia para participar da licitação, equivalente a 1% (um 
por cento) do valor estimado para contratação ou do lote que o licitante 
participar. 

 
A empresa que vier a participar do certame, ao cadastrar sua proposta, 

deverá anexar em campo próprio do sistema eletrônico BLL o comprovante da 
garantia de participação (apólice, carta fiança ou comprovante de 
depósito/transferência bancária), sob pena de desclassificação da sua oferta. 
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A referida garantia deverá ser efetuada previamente à data de realização 

do certame em uma das modalidades previstas no artigo 96, §1º da Lei 
14.133/2021. 

 
Para caução em dinheiro, deverá ser efetuado depósito/transferência em 

conta corrente a favor do Município de Mirassol, no Banco do Brasil, Agência: 

0111-2, Conta: 230.114-8. 
 

Após a rodada de lances, o agente de contratação irá conferir se o 
documento anexado como comprovante de garantia atende os requisitos 
previsto em lei. Em caso de conformidade, o agente de contratação iniciará a 

fase de habilitação, salvo se previsto no edital e termo de referência 
procedimentos acessórios para aceitabilidade da proposta, tais como: análise de 
amostras, laudos etc. 

 
Caso a garantia não seja apresentada em conformidade com o art. 96, 

§1º da Lei 14.133/2021 ou se invalidada/cancelada, o licitante será 
desclassificado, sem prejuízo dos procedimentos sancionatórios previstos na 
lei em sentido amplo e edital. 

8.6. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

a) Garantia Contratual, conforme subitem 3.2; 
 
b) Comprovação do vínculo profissional, nos termos do subitem 8.2 “c” 

c/c art. 67, I da LF 14.133/21. 
 
9.0 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Elaborada nos termos do art. 32, do Decreto Municipal 6.280, de 26 de 
dezembro 2023. 

10.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e FONTE DOS RECURSOS 

• 020701082440004.2.022 - 44905299 - F: 1189 - S.M.A.S. F: 01 
- C.A. 5100000 - PRÉDIO DO CRAS; 

• 020301041220002.2.014 - 44905299 - F: 0944 - RECURSO 
PRÓPRIO - C.A. 1100000 - PAÇO MUNICIPAL. 

 

Mirassol/SP, 25 de junho de 2026. 

 
 

Antonio Carlos Doimo 
Secretário Municipal de Infraestrutura  
e Serviços 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: 

INSTALAÇÃO DE ELEVADOR E PLATAFORMA ELEVATÓRIA 

LOCAL:  

CRAS: Rua Barão do Rio Branco, 2333, Centro – Mirassol, 

PAÇO: Pr. Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro – Mirassol    

DATA: fevereiro de 2026. 

 

SERVIÇOS A EXECUTAR: 

01) CRAS 

02) PAÇO 

  

 

1. CRAS 

 

1.1.  ELEVADOR PCD 2 PARADAS  

1.1.1) Será medido por conjunto de elevador instalado (cj). 

1.1.2) O item remunera o fornecimento e instalação de elevador de passageiros, 

sem casa de máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), para 2 (duas) 

paradas; com portas unilaterais, atendendo as dimensões e características específicas 

para acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida, aprovadas pela 

Contratante/Fiscalização. Norma técnica: NBR NM 313. 

 
1.2. ALVENARIAS 

1.2.1) Será medido uma única vez por módulo de vera (MV) 

1.2.2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais necessários para 

execução de serviço de alvenaria necessário para a instalação do elevador, pequenos reparos 

e abrigos 

1.3. ESTRUTURAS DE COBERTURA 
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1.3.1) Será medido uma única vez por módulo de vera (MV) 

1.3.2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais necessários para 

execução de serviço de cobertura necessários para a instalação do elevador, cobertura dos 

abrigos. 

 

1.4. DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 

1.4.1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

1.4.2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 

em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2. PAÇO 

 

2.1. PLATAFORMA PARA ELEVAÇÃO ATÉ 1,00M, NAS DIMENSÕES DE 

900X1400MM, CAPACIDADE DE 250KG - PERCURSO ATÉ 1,00M DE ALTURA 

2.1.1) Será medido por conjunto de plataforma instalada (cj). 

2.1.2) O item remunera o fornecimento e instalação de plataforma para elevação até 

1,00m nas dimensões de 900x1400mm; capacidade máxima de 250kg e percurso até 1,00m de 

altura, contendo as seguintes características: 

a) Proteção lateral; 

b) Porta de segurança; 

c) Fechadura eletromecânica; 

d) Barra de proteção; 

e) Piso emborrachado antiderrapante; 

f) Botão de emergência; 

g) Sensor de segurança na parte inferior da plataforma; 

h) Movimentação por fuso. Norma técnica: NBR ISO 9386-1 

 

2.2. SERVICOS – ELETRICA 

2.2.1) Será medido uma única vez por módulo de vera (MV) 

2.2.2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais necessários para 

execução de serviço de elétrica complementar para a correta instalação do elevador. 
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2.3. RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL 

2.3.1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 

2.3.2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada 

completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

2.4. SERVICOS EM VIDROS 

2.4.1) Será medido uma única vez por módulo de vera (MV) 

2.4.2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais necessários para 

execução de serviço manutenção em porta de vidro para adequação a acessibilidade do local. 

 

2.5. PLACAS DIVISORIAS 

2.4.1) Será medido uma única vez por módulo de vera (MV) 

2.4.2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais necessários para 

execução de serviço retirada e reorganização de placas divisórias para adequação a 

acessibilidade do local. 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

OBRA: 

INSTALAÇÃO DE ELEVADOR E PLATAFORMA ELEVATÓRIA 

LOCAL:  

CRAS: Rua Barão do Rio Branco, 2333, Centro – Mirassol, 

PAÇO: Pr. Dr. Anísio José Moreira, 2290, Centro – Mirassol   

  

DATA: fevereiro de 2026. 

 

SERVIÇOS A EXECUTAR: 

 

01) CRAS 

02) PAÇO 

  

1. CRAS 

 

1.1.  ELEVADOR PCD 2 PARADAS  

 

Total: 01 unidade. 

 

1.2. ALVENARIAS 

 

Total: 01 mv. 

 

1.3. ESTRUTURAS DE COBERTURA 

 

Total: 01 mv. 
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1.4. DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 

 

Total: 0,4m². 

 

 

2. PAÇO 

 

2.1. PLATAFORMA PARA ELEVAÇÃO ATÉ 1,00M, NAS DIMENSÕES DE 

900X1400MM, CAPACIDADE DE 250KG - PERCURSO ATÉ 1,00M DE ALTURA 

 

Total: 02 conjuntos. 

 

2.2. SERVICOS - ELETRICA 

 

Total: 01 mv. 

 

2.3. RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL 

 

Total: 05m². 

 

2.4. SERVICOS EM VIDROS 

 

Total: 01 mv. 

 

2.5. PLACAS DIVISORIAS 

 

Total: 01 mv. 

 

 

 

 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

COORDENADORIA DE OBRAS
R. Prudente de Moraes, n 23-65, Centro – CNPJ 46.612.032/0001-49   (17) 3243-8989          email: coordenadoriadeobras@mirassol.sp.gov.br

Obra
Acessibilidade Paço

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA NO PAÇO MUNICIPAL 1 71.986,87 71.986,87 29,04 %

 1.1  30.14.030 CPOS/CDHU PLATAFORMA PARA ELEVAÇÃO ATÉ 1,00M, NAS DIMENSÕES DE 
900X1400MM, CAPACIDADE DE 250KG - PERCURSO ATÉ 1,00M DE ALTURA

cj 2 27.850,73 34.813,41 69.626,82 28,09 %

 1.2  16.20.099 FDE SERVICOS - ELETRICA MV 1 576,52 720,65 720,65 0,29 %

 1.3  04.09.020 CPOS/CDHU RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL m² 5 31,70 39,62 198,10 0,08 %

 1.4  14.01.099 FDE SERVICOS EM VIDROS MV 1 576,52 720,65 720,65 0,29 %

 1.5  04.03.099 FDE PLACAS DIVISORIAS MV 1 576,52 720,65 720,65 0,29 %

 2   INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATORIA NO CRAS 1 175.921,42 175.921,42 70,96 %

 2.1  080042 SBC ELEVADOR PCD 2 PARADAS PAR 1 139.420,58 174.275,72 174.275,72 70,30 %

 2.2  04.01.099 FDE ALVENARIAS MV 1 576,52 720,65 720,65 0,29 %

 2.3  07.01.099 FDE ESTRUTURAS DE COBERTURA MV 1 576,52 720,65 720,65 0,29 %

 2.4  03.01.040 CPOS/CDHU DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO m³ 0,4 408,80 511,00 204,40 0,08 %

Total Geral 247.908,29

Orçamento Sintético

Total sem BDI 198.326,66
Total do BDI 49.581,63

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2026 - São 
Paulo
SBC - 02/2026 - São Paulo
CPOS/CDHU - 01/2026 - 
São Paulo
FDE - 10/2025 - São Paulo

25,0% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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ANEXO IV 

 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 – PROCESSO Nº 076/2026 – S.M.A. – D.T.C.P. 

 

CONTRATO Nº ____/2026 

 

Termo de Contrato que, entre si celebram, o 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL e a empresa, 

_______________________________, na forma 

abaixo estabelecida. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRASSOL, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ. 46.612.032/0001-49, cujo paço municipal encontra-se situado na Praça Dr. Anísio 

José Moreira, nº 22-90, Centro, em Mirassol/SP, neste ato, representado por seu Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Serviços, Sr. ANTONIO CARLOS DOIMO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, RG. 

19266388-4 SSP/SP, CPF. 081.360.678-05, residente e domiciliado Rua Philadelpho Silva Pinto, nº 283, Jardim N 

S Aparecida, em Mirassol/SP, CEP 15.138-071, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa, ____(NOME DA EMPRESA)_________, CNPJ. _____________________, Inscrição Estadual 

____________________, situada na rua ____(logradouro)_____, nº ______, bairro _____________, 

CEP________ em ____(cidade)_____, __(UF)__, neste ato, representada por seu 

___(sócio/gerente/administrador)___, Sr.(a) ______(NOME) ________, ___(nacionalidade)___, ___(estado 

civil)___, ___(profissão)___, RG. _____________ - SSP/__ (UF) __, CPF. ______________, residente e 

domiciliado(a) na rua ____(logradouro)____, nº ____, bairro _____________, em ____(cidade)_____, __(UF)__, 

CEP _____ doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 076/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 006/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 

especializada visando a aquisição e instalação de elevador e plataforma elevatória no prédio do CRAS e do Paço 

Municipal, compreendendo o fornecimento de todo o material empregado, mão-de-obra e equipamentos – 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços, de acordo com os documentos que integram o Edital, pelo 

regime de empreitada por preço global. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: o edital da licitação; a proposta do contratado e eventuais anexos dos 

documentos supracitados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, 

a contar da sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Uma vez sendo objeto de escopo predefinido, quando não concluído 

no período firmado o prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado nos termos do artigo 111 

da Lei 14.133/21, sem prejuízo dos procedimentos acessórios, tais como: renovação de garantia, cronograma de 

execução, eventuais penalidades por atraso injustificado etc. 

 

EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias de 

acordo com o cronograma Físico-Financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O início dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis a 

contar da emissão da Ordem Inicial de Serviços (O.I.S.). 

 

CLÁUSULA QUARTA – A gestão será conforme Decreto Municipal nº 6.284/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Compete ao fiscal e ao gestor as atribuições do art. 19 e art. 21 do 

Decreto Municipal nº 6.281/2023. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA QUINTA – São obrigações do Contratante: 

INCISO I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

INCISO II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico e 

Decreto Municipal nº 6284/2023; 

INCISO III – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

INCISO IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

INCISO V – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

INCISO VI – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

INCISO VII – Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

INCISO VIII – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

INCISO IX – Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
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INCISO X – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso; 

INCISO XI – Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso; 

INCISO XII – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

INCISO XIII – Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

INCISO XIV – Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

INCISO XV – Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA SEXTA – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

INCISO I – Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

INCISO II – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

INCISO III – Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

INCISO IV – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

INCISO V – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

INCISO VI – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

INCISO VII – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 



 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

“DR. MARIANO DE SIQUEIRA FILHO” 
Rua Capitão Neves, 1998 – Centro – Mirassol/SP – CEP: 15130-009 

Tel: (17) 32539460 – CNPJ: 46.612.032/0001-49 

www.mirassol.sp.gov.br 

 

 

 
4 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

INCISO VIII – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

INCISO IX – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

INCISO X – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

INCISO XI – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

INCISO XII – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

INCISO XIII – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

INCISO XIV – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

INCISO XV – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

INCISO XVI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

INCISO XVII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

INCISO XVIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

INCISO XIX – Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, em especial emitir a       

no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato; 

INCISO XX – Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto; 
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INCISO XXI – Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

INCISO XXII – Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto ao serviço de engenharia; 

INCISO XXIII – Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto nas especificações; 

INCISO XXIV – Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos quando for o caso; 

INCISO XXV – Conforme disposto no art. 116 da Lei 14.133/21, ao longo de toda a 

execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere, com a indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas. 

 

DA MEDIÇÃO  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após 

inspeção física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no 

art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e 

anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA NONA – O recebimento da obra deverá ser de acordo com o Decreto Municipal 

6.284/23. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, 

em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFO QUARTO – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte 

documentação para o recebimento definitivo do objeto: 

INCISO I – Alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o “habite-se” 

emitido pelo Município; 

INCISO II – Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as 

built”); 

INCISO III – Manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e 

sistemas instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste 

contrato; 

INCISO IV – Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 

INCISO V – Resultados dos testes e ensaios realizados; 

INCISO VI – Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

INCISO VII – Laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

INCISO VIII – Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da 

CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O recebimento definitivo do objeto e as medições das 

etapas intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida 

pela legislação pertinente. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Não será permitida a subcontratação sem prévia 

comunicação à Contratante. 

 

GARANTIA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA prestou, em favor da CONTRATANTE, o 

depósito de garantia no valor de R$ _________ (_______________), correspondente a 5% (cinco por cento) do 
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valor total do contrato, que foi efetuado antes do ato de assinatura do contrato, nos termos dos parágrafos 1º e 

3º do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conteúdo do Edital da Concorrência nº 006/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

INCISO I – Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas. 

INCISO II – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada. 

INCISO III – Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 

sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a 

todo o período de vigência do contrato e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das 

obrigações assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 

notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 

sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta 

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A garantia de execução é independente de eventual 

garantia do produto ou serviço prevista no Edital. 

 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados 

para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – O valor total do contrato corresponde à importância de 

R$_________________ (valor por extenso). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Admitir-se-á a revisão dos valores, caso fique devidamente 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para resposta aos pedidos de repactuação e reequilíbrio 

econômico-financeiro será de até 30 (trinta) dias, contados da data de fornecimento de toda a documentação 

pertinente, mais precisamente a constante no § 5º, do artigo 135, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – O pagamento será realizado através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo destacado na Nota Fiscal, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, 

contados da data de emissão da Nota Fiscal, desde que esta esteja devidamente assinada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato e pelo gestor designado, mediante a comprovação da execução das obras e/ou serviços contratados. 
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Ressalta-se que o referido prazo poderá ser alterado em decorrência de normas específicas aplicáveis a convênios 

firmados com entes federais e/ou estaduais, observando-se, nesses casos, as condições e prazos estabelecidos 

no respectivo instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal quando o 

responsável pela fiscalização atestar a execução do objeto do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo o pagamento após a data final do período de 

adimplemento da fatura, o valor a ser pago será atualizado financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o 

seguinte critério: 

EM = N x VP x I  

EM = encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = valor da parcela a ser paga;  

I = índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX/100)  
     365  

TX = percentual da taxa anual do IPCA.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL – CNPJ 46.612.032/0001-49, após a medição dos serviços, observado o 

programado em cronograma de execução e deverá constar ainda a descrição completa dos serviços executados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – As Notas Fiscais, deverão vir acompanhadas da respectiva 

G.P.S. (Guia da Previdência Social), emitida em conformidade com a Instrução Normativa RFB Nº 2.110, DE 17 

DE OUTUBRO DE 2022. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – A Contratada é obrigada a apresentar, juntamente com o 

faturamento, i) cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem serviços em 

decorrência do contrato; ii) comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente anterior à fatura em curso, 

relativo a todos os empregados da contratada, bem como a iii) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – Fica cientificada a contratada de que no ato do pagamento, a 

Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças, Setor de Tesouraria, fará a retenção de 11% (onze por 

cento) das faturas dos credores que se enquadrem na Instrução Normativa RFB Nº 2.145, DE 26 DE 

JUNHO DE 2023. A Contratada deverá observar o cumprimento da referida normativa no momento da emissão 

da nota fiscal, destacando-se o valor correspondente à contribuição previdenciária. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada 

qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – Caso haja alguma modificação do objeto do contrato, 

ou alguma modificação necessária do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
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seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/2021, ficará a critério da Administração a alteração do 

contrato. 

 

REAJUSTE 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fins do disposto nos §§7º e 8º do art. 25 da Lei Federal nº 

14.133/21, fica estabelecido o índice IPCA/IBGE ou aquele que vier a substitui-lo para fins de reajustamento da 

contratação, observados os critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos administrativos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – Comete infração administrativa, o Contratado que 

praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

INCISO I – Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

INCISO II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 155, da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

INCISO III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155, da Lei 14.133/2021, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – Multa: 

INCISO I – Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso 

injustificado no início do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento total, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133/2021. 

INCISO II – Moratória de 1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor ainda não 

executado do contrato, quando verificado diminuição do ritmo ou paralisação total da obra, redução de número 

de funcionários ou qualquer circunstância injustificada que denote que o cronograma inicialmente pactuado não 

poderá ser cumprido.   

INCISO III – Moratória de 2% (dois por cento) do valor do contrato por dia de ausência do 

responsável técnico na obra e não preenchimento dos diários de obras.   

INCISO IV – Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, caracterizado pelo atraso de mais de 15 (dias) dias no início ou conclusão dos 

trabalhos; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). Todas as 

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

PARÁGRAFO QUARTO – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações 

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

INCISO I – ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

INCISO II – poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

PARÁGRAFO QUINTO – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço 

dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos e indenizações e multas. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – As despesas decorrentes deste contrato serão cobertas 

pelas seguintes dotações orçamentárias:  

• 020701082440004.2.022 - 44905299 - F: 1189 - S.M.A.S. F: 01 - C.A. 5100000 - 

PRÉDIO DO CRAS 

• 020301041220002.2.014 - 44905299 - F: 0944 - RECURSO PRÓPRIO - C.A. 1100000 - 

PAÇO MUNICIPAL 

                  
DOS ENCARGOS 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – Os encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

deste contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como, o recolhimento de todos os tributos 

devidos por lei, dentro dos prazos estabelecidos. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

PUBLICAÇÃO 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – É eleito o Foro da Comarca de Mirassol/SP, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato, com 

02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

 

Mirassol/SP, ..... de ......................... de 2026. 

 

 
 

 

CONTRATANTE 
Município de Mirassol  
Antonio Carlos Doimo 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA 
Empresa 
Representante Legal 

Testemunha 
Nome – RG 
 
 
 
 

 Testemunha 
Nome – RG 

 




